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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N° 12.681, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025

Regulamenta o art. 4°, § 5°, inciso lll, da
Lei n®6.932, de 7 de julho de 1981, para
dispor sobre a concessao de moradia e
o0 pagamento de auxilio-moradia ao
médico-residente.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que lhe
confere o art. 84, caput, inciso |V, da Constituicdo, e tendo em vista o disposto
no art. 4°, § 5°, inciso lll, da Lei n°® 6.932, de 7 de julho de 1981,

DECRETA:
Objeto e ambito de aplicagao

Art. 1° Este Decreto regulamenta o art. 4°, § 5°, inciso lll, da Lei n°®
6.932, de 7 de julho de 1981, para dispor sobre a concessdo de moradia e o
pagamento de auxilio-moradia ao médico-residente.

Art. 2° A concessao de moradia ou 0 pagamento de auxilio-moradia
ao meédico-residente sera realizado por instituicao ofertante de Programa de
Residéncia Médica, observado o seguinte:

| - tera duragéo igual a da residéncia médica;

Il - sera cancelado, caso o médico-residente seja desligado do
Programa, independentemente do motivo do desligamento; e

Il - podera ser usufruido ainda que o médico-residente esteja
afastado por motivo de licenca-médica, licenca-maternidade ou extensao de
licenca-maternidade.

Paragrafo unico. O pagamento de auxilio-moradia somente ocorrera
quando a instituicdo ofertante nao dispuser de estrutura habitacional destinada
a concesséao de moradia.

Art. 3° O médico-residente podera requerer a concessao de moradia
ou o pagamento de auxilio-moradia, desde que matriculado e com vinculo ativo
em Programa de Residéncia Médica de especialidade, de area de atuacéo ou
de ano adicional.
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Concessao de moradia

Art. 4° A concessao de moradia consiste no fornecimento, pela
instituicdo ofertante do Programa de Residéncia Médica, de estrutura
habitacional destinada ao domicilio temporario do médico-residente.

Art. 5° A concessado de moradia € um beneficio personalissimo e
intransferivel do médico-residente, de carater temporario, que podera ser
requerido a qualquer tempo enquanto estiver matriculado e com vinculo ativo
em Programa de Residéncia Médica.

Paragrafo unico. O médico-residente que optar por nao utilizar a
moradia disponibilizada ndo fara jus ao recebimento de auxilio-moradia.

Art. 6° A moradia sera concedida ao médico-residente, observada a
seguinte ordem de prioridade:

| - inscricdo no Cadastro Unico para Programas Sociais do Governo
Federal - CadUnico; ou

Il - ingresso no Programa de Residéncia Médica por meio de agbes
afirmativas.

Art. 7° A estrutura habitacional destinada a moradia do médico-
residente:

| - oferecera, no minimo, espacos destinados ao sono e ao
descanso, a higiene pessoal, ao preparo e consumo de alimentos e a limpeza
geral, com infraestrutura adequada, interligados aos servigos essenciais de
esgoto, energia elétrica e fornecimento de agua;

Il - podera ser disponibilizada em quarto individual ou
compartilhado, de acordo com as caracteristicas da edificacéo; e

Il - podera ser substituida, no interesse da instituicao ofertante, por
outro imdvel equivalente, mediante aviso prévio ao médico-residente de, no
minimo, trinta dias.

Art. 8° A instituicdo ofertante de Programa de Residéncia Médica
sera responsavel pelos 6nus relativos a propriedade e a posse imobiliaria,
compreendidos os tributos, as taxas, as contribuicdes condominiais e os custos
referentes a manutencgao estrutural do imovel, incluidas as despesas ordinarias
e extraordinarias da edificagao.
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Art. 9° O médico-residente sera responsavel pelos 6nus associados
aos custos dos servigos publicos consumidos no periodo de ocupag¢ao, como o
consumo de energia elétrica, agua, internet e telefonia.

Art. 10. Ato da autoridade maxima da instituicdo ofertante de
Programa de Residéncia Médica dispora sobre:

| - as responsabilidades do médico-residente;

Il - as condi¢des de uso da moradia; e

lIl - o procedimento para a desisténcia da moradia.
Auxilio-moradia

Art. 11. O médico-residente fara jus ao recebimento de auxilio-
moradia, na hipétese de a instituicdo ofertante ndo disponibilizar estrutura
habitacional para moradia, nos termos do disposto nos art. 4° a art. 10.

§ 1° O auxilio-moradia sera pago mensalmente, a partir do més
seguinte ao do seu deferimento, e correspondera a 10% (dez por cento) do
valor da bolsa de residéncia médica.

§ 2° O Ministério da Saude ou o Ministério da Educacédo podera
custear o pagamento do auxilio-moradia relativo as bolsas em que figurar como
orgéo financiador junto a instituicdo ofertante de Programa de Residéncia
Médica.

Vigéncia

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagao.

Brasilia, 20 de outubro de 2025; 204° da Independéncia e 137° da
Republica.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Leonardo Osvaldo Barchini Rosa
Alexandre Rocha Santos Padilha

Presidente da Republica Federativa do Brasil
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